
 
 
 

FL. | 1 

 

 

Av. Pontes Vieira, Nº 2391 – CEP. 60.135-237 – Dionísio Torres – Fortaleza – CE. 

Fone / Fax :(85) 3472-1900 1 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA 

DE FORTALEZA | CLFOR 

 

 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2016 
 
 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA  DE FORTALEZA - CLFOR 
Rua do Rosário, 77, - Centro – Ed.Comte. Vital Rolim – Sobreloja e Terraço, CEP: 60055-090 
Fortaleza-Ce. Fones: (85) 3452-3483 – Fax: (85)-3252-1630 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2016 
 

1. PREÂMBULO 
 
1.1. O Município de Fortaleza, por intermédio da Secretaria Municipal de Conservação e 
Serviços Públicos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.524.445/0001-73, torna pública 
arealização de CHAMAMENTOPÚBLICO para receber propostas para implantação, 
operação e manutenção de sistema de bicicletas públicas compartilhadascom foco 
específico na integração com o transporte público, em caráter experimental, na cidade de 
Fortaleza, ofertando nova alternativa de transporte à população em consonância com o 
planejamento ciclo viário do município e integrado a outros modais. 
 
1.2. Os interessados deverão apresentar os envelopes contendo os documentos para 
Habilitação, Projeto Executivo e Proposta Técnica até às 09h30min do dia 29 de fevereiro 
de 2016, os quais serão abertos, impreterivelmente, em sessão pública, às 09h30min do 
dia 29 de fevereiro de 2016, na sede da Central de Licitações do Município de Fortaleza, 
situada à Rua do Rosário, número 77, Centro, Edifício Comandante Vital Rolim – Sobreloja 
e Terraço, conforme procedimento previsto no item 15 deste Edital. 
 
1.3. Na hipótese de não serem apresentadas propostas até a data especificada no item 
anterior, o prazo para apresentação dos envelopes contendo os documentos de 
Habilitação, Projeto Executivo e Proposta Técnica deste Chamamento Público fica 
prorrogado por mais 15 (quinze) dias. 
 
2. DO OBJETO 
 
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto receber propostas para firmar 
Termo de Autorização com a vencedora da seleção pública para implantação, operação e 
manutenção de Sistema de Bicicletas Públicas Compartilhadas – Modelo Integração na 
cidade de Fortaleza, em caráter experimental, ofertando nova alternativa de transporte à 
população em consonância com o planejamento cicloviário do município e integrado a 
outros modos, especialmente o transporte público com o qual a integração será direta 
por as estações estarem, inicialmente, nos terminais.  
 
2.2. As ações previstas neste Edital não implicam em qualquer ônus financeiro para o 
Município de Fortaleza, sendo possível, em contrapartida, a exploração publicitária 
padronizada, por meio dadivulgação de marca em espaços autorizados nas bicicletas e 
nas estações de compartilhamentode bicicletas, de acordo com as especificações e os 
quantitativos estabelecidos neste Edital e emseus Anexos. 
 
2.3. A descrição detalhada contendo as especificações do serviço a ser implantado 
estádiscriminada neste Edital e em seus Anexos, os quais deverão ser 
minuciosamenteobservadospelos interessados quando da elaboração de suas propostas. 
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3. DO LOCAL PARA AQUISIÇÃO DOS DOCUMENTOS DO CHAMAMENTO 
 
3.1. O edital está disponível gratuitamente no sítiocompras.fortaleza.ce.gov.br,sem 
prejuízo dadivulgação em outros meios que se entenda adequado. 
 
 
3.2.Este Edital e seus Anexos poderão também ser adquiridos mediante apresentação de 
um CD-R, DVD-Rou pen drive e preenchimento do formulário de protocolo na Central de 
Licitações do Município de Fortaleza, conforme endereço constante no item 1.2 deste 
edital. 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DO PROJETO 
 
4.1. Às 14 horas, do dia 07 de janeiro de 2016,a Secretaria de Conservação e Serviços 
Públicos realizou apresentação do projeto, em caráter meramente informativo e 
elucidativo, para conhecimento de possíveis interessados, em sessão a ser realizada na 
cidade de Fortaleza, no Auditório do Paço Municipal, situado à Rua São José, 01, Centro. 
 
5. DOS REQUISITOS DE PARTICIPAÇÃO 
 
5.1. A participação neste Chamamento Público implica na aceitação integral e irretratável 
pelos participantes, dos termos, cláusulas, condições e Anexos do Edital, que passarão a 
integrar asobrigações da PROPONENTE, bem como na observância dos regulamentos 
administrativos edas normas técnicas aplicáveis, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, 
alegação de seudesconhecimento em qualquer fase do procedimento administrativo e 
execução dos serviços. 
 
5.2. Somente poderão participar do Chamamento Público empresas legalmente 
constituídas e estabelecidas, que estejam habilitadas e capacitadas a executar o seu 
objeto e que satisfaçam,integralmente, a todas as condições do Edital. 
 
5.2.1. Será admitida a participação de empresas sob regime de consórcio, devendo, ainda, 
as mesmas apresentarem comprovação do compromisso público ou particular de 
constituição de Consórcio, subscrito pelos consorciados, no qual deverá constar a 
indicação do percentual de cada empresa na constituição do consórcio, bem como da 
empresa líder, ficando vinculado às seguintes condições: 
 
a) Indicação da empresa líder. 
 
b) Responsabilidade solidária das empresas consorciadas, perante o Município, pelas 
obrigações e atos do consórcio, tanto na fase de Chamamento quanto na de execução do 
contrato. 
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c) Prazo de duração do consórcio que deve coincidir com o prazo da vigência da 
autorização administrativa firmada. 
 
d) Compromisso de que não será alterada a constituição ou composição do consórcio sem 
a prévia anuência do Município, visando manter válidas as premissas que asseguraram a 
habilitação do consórcio original. 
 
e) Compromisso de que o consórcio não se constitui e nem se constituirá em pessoa 
jurídica diversa de seus integrantes e de que o consórcio não adotará denominação 
própria; 
 
f) Obrigação da vencedora de promover, antes da assinatura do Termo de Autorização, a 
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso, referido no item 
5.2.1 deste Edital e conforme art. 33 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.2.1.1.Qualquer empresa participante de um consórcio não poderá participar da disputa 
isoladamente ou integrando outro consórcio. 
 
5.2.1.2. A subcontratação será permitida apenas, excepcionalmente, para os serviços 
especializados que não digam respeito ao objeto principal deste Chamamento, mediante 
autorização prévia da Secretaria de Conservação e Serviços Públicos. 
 
Parágrafo Único. Os documentos de habilitação serão exigidos individualmente por parte 
de cada consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos 
quantitativos de cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o 
somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação. 
 
5.3. Em se tratando de documentos obtidos pelo participante via Internet, estes poderão 
serapresentados por meio de cópias, considerando que sua autenticidade 
ficacondicionada aconsulta/verificação pela Comissão Permanente de Licitação. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
6.1. As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado ou por procuração da 
Interessada,sendo entregues à Comissão, em separado, em envelopes identificados da 
seguinte forma: A –Documentos para Habilitação; B - Projeto Executivo; e C - Proposta 
Técnica, respectivamente,contendo identificação da proponente, conforme item 6.3. 
 
6.1.1. Quando a interessada pretender se fazer representar neste Chamamento, deverá 
entregar à Comissão, juntamente com os envelopes colados, original ou cópia 
autenticada de PROCURAÇÃO PARTICULAR, com firma reconhecida em cartório, ou 
PÚBLICA, outorgando para o mandatário amplos poderes para aprática dos atos 
necessários e inerentes ao procedimento, devidamente assinado porrepresentante legal 
da Proponente interessada. 
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6.1.1.1. Quando o representante for designado através de ato constitutivo da licitante, 
deverá este apresentar documentodevidamente registrado na Junta Comercial ou órgão 
equivalente,comprovando tal situação. 
 

6.1.1.2. Quando se tratar de procuração particular, esta deverá ser apresentada 
acompanhada de documento que comprove a titularidade do outorgante. 
 

6.1.1.3. Não poderá um representante legal ou um procurador representar mais de uma 
empresa. 
 

6.2. A não apresentação dos documentos de que trata o item 6.1 e seus subitens 
impediráo representante de se manifestar e responder pela proponente. 
 
6.3. Os envelopes deverão ser entregues lacrados, contendo os documentos 
deHabilitação, o Projeto Executivo e a Proposta Técnica, diretamente à Comissão 
Permanentede Licitação,em conjunto com versão digital em PDF, apresentada em CD-R, 
DVD-R ou Pen Drive, até adata prevista no preâmbulo deste Edital, devendo os envelopes 
conter os seguintes sobrescritos em suas partes exteriores: 
 
ENVELOPE A – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA 
CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2016 
ÓRGÃO:SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS DE FORTALEZA  
PROPONENTE: (Razão Social, CNPJ, Endereço, Telefone, Fax, e-mail). 
 
ENVELOPE B – PROJETO EXECUTIVO 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA 
CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2016 
ÓRGÃO:SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS DE FORTALEZA  
PROPONENTE: (Razão Social, CNPJ, Endereço, Telefone, Fax, e-mail). 
 
ENVELOPE C – PROPOSTA TÉCNICA 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA 
CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2016 
ÓRGÃO:SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS DE FORTALEZA  
PROPONENTE: (Razão Social, CNPJ, Endereço, Telefone, Fax, e-mail). 
 
6.4. A avaliação das propostas ocorrerá após a análise da documentação relativa 
àhabilitaçãodos participantes. 
 
6.5.Será inabilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer 
dosdocumentosexigidos ou apresentá-los em desacordo com as exigências deste Edital. 
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6.6. O envelope A – Documentos para Habilitaçãodeverá conter a 
documentaçãoreferente àhabilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, 
qualificação técnica, qualificaçãoeconômico-financeira, declaração para fins trabalhistas e 
cartas de patrocínio, discriminadas nos itens 7,8,9, 10,11 e 12,respectivamente. 
 
7. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
7.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
7.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas as 
eventuaisalterações ou, se for o caso, a última alteração social consolidada, em ambos os 
casosdevidamente registrada(s) na Junta Comercial, e, em ambas as hipóteses, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos deeleição de seus administradores, com a comprovação da publicação do 
ato de constituição noDiário Oficial respectivo e nos jornais de grande circulação; 
 
7.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
dadiretoria em exercício; 
 
7.4. Decreto de autorização devidamente publicado, em se tratando de empresa 
ousociedadeestrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamentoexpedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
8. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
 
8.2. Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, mediante a apresentação 
decertidãoconjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, referente aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
 
8.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver,relativo ao domicílio ou sede do participante, pertinente ao seu ramo de atividade 
ecompatívelcom o objeto contratual; 
 
8.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
daparticipante; 
 
8.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
daparticipante; 
 
8.6. Prova de regularidade fiscal perante a Seguridade Social; 
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8.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS,por meio do Certificado de Regularidade de Situação (CRS); 
 
8.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante aapresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 
 
9. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
9.1.Capacitação Técnico-Operacional da Proponente 
 
9.1.1. A participante deverá apresentar a prova de registro da empresa no Conselho 
competente, com jurisdição sobre o domicilio da sede do participante. 
 
9.1.2. A participante deverá apresentar atestado(s) fornecido por pessoa(s) jurídica(s) de 
direito público ou privado, comprovando que desempenhou atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto do serviço. É requisito 
mínimo necessário, para as empresas comprovarem ter condições de executar o objeto, o 
item de serviço discriminado a seguir: 
 
a) Implantação e operação de um sistema de disponibilização de bicicletas públicas 
compartilhadas– modelo integração através de estações de autoatendimento 
computadorizadas e com operação em tempo real de, no mínimo, 1(uma) estação e 
50(cinquenta) bicicletas. 
 
9.1.3. O(s) atestado(s) relativo(s) aos serviços de engenharia emitido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito publico ou privado, especificado(s) no item anterior, deverão estar 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedido(s) 
pela(s) entidade profissional competente da(s) região(ões) onde o(s) serviço(s) tenha(m) 
sido realizado(s). 
 
9.2. Capacitação Técnico-Profissional 
 
9.2.1. Comprovação da Participante de possuir no seu quadro permanente, na data 
previstapara entrega da proposta, profissional(ais) de nível superior, registrado(s) na 
entidadeprofissional competente, detentor(es) de atestado(s) técnicos, comprovando 
aresponsabilidade técnica pela execução de serviço pertinente e compatível em 
características,quantidades e prazos com o objeto a ser executado que, conjuntamente, 
atendam à habilitaçãomínima a seguir: 
 
a) Implantação e operação de sistema de disponibilização de bicicletas públicasatravés de 
estações de autoatendimento computadorizadas e com operação em temporeal. 
 
9.2.2. O(s) atestado(s) relativo(s) aos serviços de engenharia e de responsabilidadetécnica 
emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, especificado(s) no item 
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anterior, deverão estaracompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo 
Técnico – CAT, expedido(s)pela(s) entidade profissional competente da(s) região(ões) 
onde o(s) serviço(s) tenha(m) sidorealizados 
 
9.2.3. A comprovação de que o(s) profissional(ais) indicado(s) pertença(m) ao 
quadropermanente da empresa nos termos do artigo 30, § 1°, inciso I da Lei federal n° 
8.666/93 esuas alterações, deverá ser feita do seguinte modo: 
 
a) No caso de empregado da participante, mediante apresentação de cópias autenticadas 
doContrato de Trabalho, das anotações da CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência 
Social, nostermos da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho e do Decreto n° 61.799/67, 
ou da Ficha deRegistro de Empregado. 
 
b) No caso de proprietário, sócio ou dirigente, mediante apresentação de cópia do 
Estatuto ouContrato Social, devidamente registrado no órgão competente. 
 
c) No caso de profissional(is) autônomo(s): mediante apresentação de cópia do(s) 
contrato(s)de prestação de serviços ou declaração de compromisso, firmado(s) 
anteriormente à sessão deabertura de propostas entre a participante e o(s) 
profissional(is) em questão. 
 
9.2.4. A substituição dos profissionais acima indicados somente será admitida por outros 
quedetenham as mesmas qualificações aqui exigidas e por motivos julgados relevantes e 
aceitospela Autorizante, mediante apresentação por escrito de justificativa e da 
documentação exigida no item 9.2.2, pela Autorizada. 
 
9.3. Declaração de Conhecimento 
 
9.3.1. A participante deverá apresentar a declaração de conhecimento(AnexoII) de todas 
as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objetodeste 
Edital. 
 
10. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
10.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, ou 
execuçãopatrimonial, Lei nº 11.101/2005, expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa 
Jurídica, em até90 (noventa) dias anteriores à apresentação dos envelopes, ou no prazo 
de validade que constarna certidão.No caso de praças com mais de um cartório 
distribuidor, deverão ser apresentadasas certidões de cada um dos distribuidores. 
 
10.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
jáexigíveis eapresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação da proponente, 
vedada a suasubstituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo seratualizados 
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por índicesoficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. 
 
10.2.1. Apresentação de balanços que demonstrem a ocorrência de fatos 
supervenientes,comprovados na forma da lei, que modifiquem favoravelmente a situação 
econômico-financeirada proponente, não excluindo a obrigatoriedade de apresentação 
do balanço do exercícioanterior, na forma do subitem seguinte. 
 
10.2.2. Em tratando-se de Sociedade Anônima, somente será considerado, na forma da 
lei, o Balanço Patrimonial que esteja assinado por contabilista legalmente habilitado e por 
responsável pela empresa, acompanhado da publicação em jornal oficial, em jornal de 
grande circulação e do registro na Junta Comercial. 
 
10.2.2.1. As Demonstrações Contábeis compreendem: DLPA (Demonstração dos Lucros 
ePrejuízos acumulados) e DRE (Demonstração do Resultado do Exercício). 
 
10.2.3. No caso das demais sociedades empresárias e empresário individual, o balanço 
deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - 
estes termos devidamente registrados na Junta Comercial -, constando no balanço o 
número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticação da junta 
comercial, devendo tanto o balanço quanto os termos seremassinados por contador 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da 
empresa. 
 
10.2.3.1. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado 
doExercício). 
 
10.2.4. No caso de empresa recém-constituída (há menos de 01 ano), deverá ser 
apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento devidamente registrados na Junta Comercial, constando ainda, no balanço, 
o número do Livro Diário e das folhas nos quais se achatranscrito ou autenticação da 
Junta Comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 
 
10.2.5. No caso de sociedade simples - exceto cooperativa - o balanço patrimonial deverá 
ser inscrito no Cartório de Registro Civil, assinado por contador registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, atendendo 
aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório. 
 
10.3O critério para aferição de boa situação financeira da empresa far-se-á mediante 
obtenção dos índices abaixo através da aplicação das seguintes fórmulas: 
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 ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

Liquidez Geral(LG) = -----------------------------------------------------------------------------     ≥1,00 
 PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
 

 ATIVO CIRCULANTE 
Liquidez Corrente (LC) = -------------------------------------------    ≥1,00 

PASSIVO CIRCULANTE 
 
 

ATIVO TOTAL 
Solvência Geral (SG) = -----------------------------------------------------------------------  ≥1,00 

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 
10.4No caso de participação em forma de consórcio, os documentos exigidos nos 
subitens anteriores deverão ser apresentados individualmente por cada consorciado. 
 
11. DECLARAÇÃO PARA FINS TRABALHISTAS 
 
11.1. A proponente deverá apresentar Declaração em cumprimento ao inciso XXXIII, do 
art. 7º,daConstituição Federal, de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigosoou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partirdos quatorze anos, devidamente assinada e carimbada com 
a identificação de sócio ourepresentante legal da Proponente, conforme modelo contido 
no Anexo III. 
 
12. CARTAS DE PATROCÍNIO 
 
12.1. A proponente deverá apresentar Carta de Patrocínio, onde deverá constar 
declaração assinada pelo representante legal do patrocinador, comprometendo-se a 
patrocinar uma quantidade específica de estações, durante a vigência do Termo de 
Autorização, conforme regras especificadas no Projeto Básico, Anexo I deste Edital. 
 
12.2. Para cada eventual patrocinador, a proponente deverá apresentar carta de 
patrocínio específica. 
 
12.3. A proponente pode, a seu critério, também ser uma das patrocinadoras, ou ser 
patrocinadora exclusiva do sistema de bicicletas compartilhadas, resguardados os itens 
12.1 e 12.2 acima. 
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13. DO PROJETO EXECUTIVO 
 
13.1 Deverão ser definidos no projeto executivo das estações de bicicletas 
compartilhadas o modelo, as cores e as especificações físicas das bicicletas e estações. 
Detalhes de implantação e o cronograma de instalação das estações também devem ser 
apresentados. 
 
13.2 A solicitação da aprovação dos projetos das estações nos órgãos competentes é 
responsabilidade da vencedora do Chamamento Público. 
 
14. DA PROPOSTA TÉCNICA 
 
14.1. A Proposta Técnica deve ser apresentada em papel timbrado e assinada por sócio 
ourepresentante legal da interessada, observados os critérios do Anexo I deste Edital. 
 
15. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA 
 
15.1. A proponente que for classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá 
apresentarAMOSTRA, no prazo de 03 (três) dias corridos, contados a partir do primeiro 
dia útil após aconvocação realizada, conforme especificações no Projeto Básico, Anexo I 
deste edital. 
 
16. PROCEDIMENTOS E ANÁLISE DE PROPOSTAS 
 
16.1. Os Envelopes A, B e C (DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROJETOEXECUTIVO e 
PROPOSTA TÉCNICA, respectivamente) serão abertos pela Comissão Permanente de 
Licitação, na sede da Central de Licitações do Município de Fortaleza, situada à Rua do 
Rosário, número 77, Centro, Edifício Comandante Vital Rolim – Sobreloja e Terraço,em 
sessão pública, sendo os documentos neles contidos rubricados por, no mínimo,dois dos 
membros da citada Comissão. 
 
16.2. Para a abertura dos envelopes, a Comissão Permanente de Licitações atenderá ao 
procedimento a seguir: 
 
16.2.1. Após o Presidente da Comissão declarar encerrado o prazo para recebimento dos 
envelopes, não serão aceitos quaisquer outros documentos que não os existentes nos 
respectivos envelopes, nem será permitido que se faça qualquer adendo ou 
esclarecimentos sobre os documentos, de forma a alterar o conteúdo original dos 
mesmos. 
 
16.2.2. Em seguida, a Comissão procederá à abertura dos envelopes contendo os 
documentos referentesà habilitação e fará a conferência destes de acordo com as 
exigências deste edital, os quais serãorubricados e numerados pela Comissão. Os 
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documentos serão postos à disposição dos representantesdas licitantes, para que os 
examinem e os rubriquem. 
 
16.2.3. A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos de licitantes, 
manifestandosesobre o seu acatamento ou não. Em seguida, deliberará sobre os 
documentos apresentados e,julgando-os satisfatórios, ou não, declarará as licitantes 
habilitadas e/ou inabilitadas, fundamentando suadecisão. O resultado da habilitação 
poderá ser proferido em outra sessão, a critério da Comissão, cujadata será comunicada 
às licitantes através de publicação no DOM e jornal de circulação, com aantecedência 
mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
16.2.4. Na hipótese de considerar qualquer licitante inabilitada, a Comissão 
fundamentará a sua decisão.Se presentes os prepostos dos licitantes à sessão, o 
Presidente da Comissão fará diretamente a intimaçãodos atos relacionados com a 
habilitação e inabilitação. Caso os representantes não queiram interporrecurso, esta 
intenção deverá ser consignada em ata, por todos assinada. 
 
16.2.5. Caso não estejam presentes os prepostos das licitantes, a sessão será suspensa e a 
intimaçãodos atos referidos no item anterior será feita através do DOM, iniciando-se o 
prazo de 05 (cinco) dias úteispara a entrega à Comissão das razões da recorrente, no 
primeiro dia útil seguinte à publicação, conforme item 18.2 deste edital. 
 
16.2.6. Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a 
Comissão marcará adata e o horário em que dará prosseguimento ao processo licitatório, 
cuja comunicação às licitantes seráfeita com a antecedência mínima de 24 horas da data 
marcada, através de publicação no DOM e jornal decirculação. 
 
16.2.7. Na ausência de qualquer representante de licitante inabilitada, a Comissão 
manterá em seu podero envelope “B” – Projeto Executivo, e o envelope “C” – Proposta 
Técnica, que deverá ser retirado porrepresentante legal da licitante, no prazo de 30 
(trinta) dias da data referida no aviso que marcará asessão de prosseguimento da 
licitação. 
 
16.2.8. Passado o prazo recursal, e não havendo a retirada dosenvelopes por parte da 
licitante inabilitada quenão interpôs Recurso Administrativo, este ficará sob o poder da 
Comissão durante 30 (trinta) dias, sendo,após esse prazo, expurgado. 
 
16.2.9. Os envelopes “B” – Projeto Executivo e “C” – Proposta Técnica, devidamente 
colados, serãorubricados pela Comissão e pelos representantes das licitantes presentes à 
sessão, caso esta venha a sersuspensa. 
 
16.2.10. Inexistindorecursos, ou decididos os interpostos, será feita a devolução dos 
envelopes contendo aproposta das empresas inabilitadas, mediante solicitação das 
mesmas. 
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16.2.11. Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os ProjetosExecutivos das 
habilitadas. Osdocumentos neles contidos serão lidos e rubricados pela Comissão e 
colocados à disposição daslicitantes, para que os examinem e os rubriquem. 
 
16.2.12. O julgamento dos Projetos Executivos será feito por técnicos designados pelo 
titular do órgão ou entidade da qual se origina esta Licitação, através de Portaria; 
devendo ser emitido laudo assinado e datado por quem o emitiu e ratificado pelo titular 
do órgão. 
 
16.2.13. O julgamento dos Projetos Executivosé de exclusiva responsabilidade da 
ComissãoTécnica nomeada, por tratar-se de objeto muito específico. 
 
16.2.14. A avaliação e classificaçãodos Projetos Executivosocorrerão de acordo com os 
critérios constantes no Anexo I deste edital. 
 
16.2.15. Abertos os Projetos Executivos, nãohaverádesclassificação por motivo 
relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 
após o julgamento. 
 
16.2.16. Na hipótese de considerar qualquer licitante desclassificada, a Comissão 
fundamentará a sua decisão; hipótese em que, não desejando interpor recurso, a licitante 
deverá manifestar a sua intenção,que será consignada em ata por todos assinada. 
 
16.2.17. Concluído o julgamento dos Projetos Executivos, proceder-se-áà abertura das 
Propostas Técnicasexclusivamente das licitantes que tenham seu Projeto executivo 
aprovado. 
 
16.2.18. Caso a licitante desclassificada esteja ausente, a sessãoserá suspensa para 
publicação em DiárioOficial da desclassificação e aguardados os prazos recursais. 
 
16.2.19. Em seguida, proceder-se-áà abertura das Propostas Técnicas das licitantes 
queobtiveram classificação na fase anterior, conforme o critério do subitem 16.2.17. 
 
16.2.20.As Propostas Técnicas serão analisadas e rubricadas pela Comissão, e em seguida 
serão postasàdisposição dos representantes das licitantes. 
 
16.2.21. A Comissão procederá ao julgamento das Propostas Técnicas segundo os 
critérios estabelecidosneste edital, bem como no Anexo I. 
 
16.2.22. As propostas serão classificadas e ordenadas de forma decrescente, de acordo 
com o critério de maior número de estações. 
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16.2.23.Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste edital 
e seus Anexos. 
 
16.2.24. Na hipótese de considerar qualquer licitante desclassificada, a Comissão 
fundamentará a suadecisão; hipótese em que, não desejando interpor recurso, a licitante 
deverá manifestar a sua intenção,que deverá ser consignada em ata por todos assinada. 
 
16.2.25. O julgamento com a classificação das licitantesserá proferido em sessão pública. 
Havendolicitante ausente, a Comissão publicará o mesmo em Diário Oficial e aguardará o 
decurso dos prazosrecursais. 
 
16.3. Será considerada vencedora a proposta que apresentar o maior número de 
estações, com o número de bicicletas 50 (cinquenta) vezes maior que o número de 
estações, observadas todas as especificações técnicas e regras deste edital e seus anexos. 
 
16.4. Será inabilitada a proponente interessada que não apresentar os 
documentosdeHabilitação, e desclassificada a que não apresentar o Projeto Executivo ou 
a Proposta Técnica, ou apresentá-los emdesconformidadecom as regras dispostas neste 
Edital. 
 
16.5. A proponente que não apresentar a amostra, ou apresentá-la em desconformidade 
com asregras dispostas neste Edital, não poderá firmar o Termo de Autorização com o 
Município de Fortaleza. 
 
16.6. No caso de empate entre duas ou mais propostas técnicas, as 
proponentesenvolvidasdeverão apresentar as amostras a que se refere este edital, as 
quais serãoavaliadas pelaComissão Técnica, que, fundamentadamente, emitirá parecer 
apontando oproduto que melhorse adequa ao interesse público envolvido no presente 
projeto, elevará em consideração osseguintes critérios, observada a seguinte ordem: 
 
a) número de paraciclos ofertados; 
 
b) será dada preferência ao sistema de freios, na seguinte ordem: disco, v-brake, 
ferradura e contrapedal; 
 
c) cronograma de instalação das bicicletas mais célere. 
 
16.7. Os critérios de desempate elencados no subitem 16.6. são excludentes, de 
modoque aproponente que apresentar a melhor proposta no primeiro item, conforme 
aordem indicada noitem anterior, será a vencedora, sendo dispensada a Comissão de 
analisar o critério seguinte. 
 
16.8. Caso todas as amostras sejam aprovadas, o critério adotado para desempate seráo 
daproponente que comprovar maior tempo de experiência no Brasil na execução de 
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serviçosobjeto deste Edital e cujo Projeto Executivo obtiver a melhor avaliação da 
Comissão Técnica. 
 
16.9. As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da 
Comissão, napresença dos prepostos das licitantes. 
 
16.10. À Comissão é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente 
justificado e marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na 
ata dostrabalhos. 
 
16.11. A Comissão poderá, para analisar os documentos de habilitação, os projetos 
executivos, as propostas técnicas e outrosdocumentos, solicitar pareceres técnicos e 
suspender a sessão para realizar diligências a fim de obtermelhores subsídios para as suas 
decisões. 
 
16.12. Todos os documentos ficam sob a guarda da CPL, até a conclusão do processo. À 
ComissãoTécnica designada para análise das Propostas Técnicas e dos Projetos 
Executivos, caberá a responsabilidade sobre os mesmos ousobre quaisquer outros 
documentos por ele solicitados, até finalizar os trabalhos, com a emissão do laudotécnico 
e seu envio à CPL, devidamente visado pelo Secretário da SCSP. 
 
16.13. Todos os procedimentos relativos aos recursos estão disciplinados neste edital, no 
item 18.2. 
 
16.14. Todos os procedimentos da Comissão e dos licitantes durante as sessões serão 
registrados em ata. 
 
16.15. Todos os atos relativos ao procedimento do presente Chamamento Público 
serãorealizados na Central de Licitações do Município de Fortaleza, situada à Rua do 
Rosário, número 77, Centro, Edifício Comandante Vital Rolim – Sobreloja e Terraço 
 
16.16. No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega 
dos envelopes"A", "B" e “C” e suas aberturas, esta licitaçãorealizar-se-á no primeiro dia 
útil subsequente, na mesmahora e mesmo local; podendo, no entanto, a Comissão definir  
outra data, horário e até local, fazendo apublicação e divulgação na mesma forma do 
início. 
 
 
17. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
 
17.1. O resultado final do julgamento do presenteChamamento Público será 
divulgadocom a publicação no Diário Oficial do Município, assimcomo no sítio 
compras.fortaleza.ce.gov.br,sem prejuízo da divulgação em outros meios que 
entendaadequado. 
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18. DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
18.1.Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital de Chamamento 
Público, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a 
abertura dos envelopes na Central de Licitações do Município de Fortaleza, situada à Rua 
do Rosário, número 77, Centro, Edifício Comandante Vital Rolim – Sobreloja e Terraço,  
horário de 8h às 12h, das 13h às 17h. 
 
18.2. Qualquer interessado poderá interpor Recurso Administrativo,no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados após a intimação do ato ou lavratura da ata, nos casos de 
habilitação ou inabilitação do licitante, de julgamento das propostas e nas demais 
hipóteses elencadas no inciso I, do artigo 109 da Lei 8.666/93, não sendo conhecidos os 
recursos protocolados intempestivamente. 
 
18.2.1. Os recursos deverão ser protocolados na Central de Licitações do Município de 
Fortaleza, no endereço constante no subitem 18.1. 
 
18.3. Havendo Recurso Administrativo, todos os participantes do Chamamento 
Públicoserãocomunicados através de publicação em Diário Oficial ou jornal de grande 
circulação, bem como através do sítio compras.fortaleza.ce.gov.br.  
 
18.3.1.Os Recursos Administrativos interpostos estarão à disposição dos licitantes na 
Central de licitações do Município de Fortaleza para obtenção, mediante requerimento 
por escrito, de vistas ou cópias. 
 
18.4. Os participantes poderão impugnar os recursos impetrados no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da publicação a que se refere o subitem 18.3. 
 
18.5. Decidido o Recurso Administrativo pelo Secretário da SCSP, o resultado será 
publicado no Diário Oficial do Município de Fortaleza, bem como no sítio 
compras.fortaleza.ce.gov.br. 
 
19. DA ASSINATURA DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO 
 
19.1. O resultado do Chamamento Público será submetido à autoridade competente para 
oprocedimento de elaboração do Termo de Autorização, conforme Anexo IV, e 
arespectivaassinatura. 
 
19.2. A vencedora terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da publicação 
doresultado final do Chamamento Público para assinar o Termo de Autorização. 
 
19.3 Em caso de não obediência ao prazo citado no item anterior,fica a Administração 
Pública autorizada a proceder à convocação do segundo classificado. 
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20. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS PROJETOS 
 
20.1. O prazo de execução dos projetos, objeto deste Chamamento Público, é de 12 
(doze)meses, podendo ser prorrogado por iguais períodos, a critério da Secretaria de 
Conservação e Serviços Públicos, conforme legislação pertinente. 
 
21. DAS OBRIGAÇÕES 
 
21.1. As obrigações a serem contraídas por cada uma das partes deverão respeitar o 
disposto nesteEdital, os seus Anexos e o Termo de Autorização. 
 
 
22. DAS PENALIDADES  
 
Pela inexecução total ou parcial do objeto desta licitação, a AUTORIZANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à AUTORIZADA as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 
8.666/93. 
 
23. DO PAGAMENTO 
 
23.1. Todos os custos relativos à implementação do objeto deste Edital serão de 
únicaresponsabilidade da vencedora da seleção pública, não havendo qualquer aporte de 
recursofinanceiro pelo Município de Fortaleza. 
 
24. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
24.1 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos em dia 
de expediente na CPL. 
 
24.2. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo 
deindenização, fica assegurado à autoridade competente: 
 
a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, 
dandociência aos interessados na forma da legislação vigente; 
 
b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente Chamamento Público, a qualquer 
tempo, disto dandociência aos interessados mediante publicação no Diário Oficial do 
Município. 
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24.3. Os casos omissos neste Edital e seus anexos serão resolvidos pela Comissão 
Permanente de Licitação. 
 
24.4. Os interessados em obter qualquer esclarecimento acerca do 
presenteChamamentoPúblico deverão solicitá-los por escrito, até 02 (dois) dias úteis 
anteriores à sessão de entregados envelopes, por meio de documento assinado por seu 
representante legal ou procurador compoderes para tal (documento comprobatório 
devidamente anexado), na Central de Licitações do Município de Fortaleza, situada à Rua 
do Rosário, número 77, Centro, Edifício Comandante Vital Rolim – Sobreloja e Terraço, 
horáriode 8h às 12h, das 13h às 17h. 
 
Fortaleza,    de                     de 2016. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretário da Secretaria de Conservação e Serviços Públicos 
Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos de Fortaleza 

 
 
 

VISTO: 
 
 

ASSESSORIA JURÍDICA SCSP 


